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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 2.495/2025.
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

OBJETO: DISPÕE SOBRE NOVA
REDAÇÃO DO ARTIGO 11, DA
LEI  2.269,  DE 04 DE MARÇO
DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE
A  CRIAÇÃO  DO  PROGRAMA
MUNICIPAL  DE  ESTÁGIO  DA
BOLSA  AUXÍLIO,  NO  ENSINO
MÉDIO  PROFISSIONALIZANTE
NA  ESCOLA  MUNIC IPAL
“PROF.  JABUR”,  NO  ÂMBITO
DO  MUNICÍPIO  DE  AMÉRICO
DE CAMPOS.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito do Município
de Américo de Campos, Comarca de Tanabi, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei
Municipal  2.269/2022  e  Lei  Federal  11.788,  de  25  de
setembro de 2008. FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Américo de Campos, aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º- O artigo 11, da Lei Municipal 2.269, de 04 de
março de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11 – É facultado ao Poder Público conceder aos
estagiários de que trata a presente Lei um incentivo na
forma  de  bolsa-famí l ia,  no  valor  de  R$  400,00
(quatrocentos  reais)  mensais  para  estudantes  de  nível
médio  profissionalizante  em habilitação  para  o  magistério,
sendo que o valor  fixado neste artigo poderá ser  corrigido
por Decreto, considerando a variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, para manter seu valor
real.

Art. 2º- As despesas decorrentes da implementação
desta  Lei  ficarão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias,  suplementadas,  se  necessário.

Art.  3º-  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
17 de fevereiro de 2025.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

TATIANE CAMPANELLI
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.496/2025.
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

OBJETO:  DISPÕE  SOBRE  O
PROCEDIMENTO  PARA  A
I N S T A L A Ç Ã O  D E
I N F R A E S T R U T U R A  D E
SUPORTE  PARA  ESTAÇÃO
T R A N S M I S S O R A  D E
RADIOCOMUNICAÇÃO  -  ETR
AUTORIZADA  PELA  AGÊNCIA
N A C I O N A L D E
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  -
ANATEL,  NOS  TERMOS  DA
L E G I S L A Ç Ã O
FEDERALVIGENTE.

O Executivo Municipal RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,
no uso das atribuições que lhes confere o Artigo 25, da
LOM.,  faz  saber  que a  Câmara Municipal  aprovou e ela
sanciona e promulga o seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O procedimento para a instalação no município
de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte,  cadastrados,  autorizados  e/ou  homologados  pela
Agência  Nacionalde  Telecomunicações-  ANATEL,fica
disciplinado  por  estaLei.

Parágrafo único.  Não estão sujeitos às prescrições
previstas  nesta  Lei  as  infraestruturas  para  suportede
radares  militarese  civis,  com  propósito  de  defesa  ou
controle  de  tráfego  aéreo,  cujo  funcionamento  deverá
obedecer à regulamentação própria.

Art. 2º Para os fins de aplicação desta lei, nos termos
da legislação federal vigente, observam- se as seguintes
definições:

- Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR:
conjunto  de  equipamentos  ou  aparelhos,  dispositivos  e
demais  meios  necessários  à  realização de comunicação,
incluindoseus  acessórios  e  periféricos,  que  emitem
radiofrequências, possibilitando a prestaçãodos serviços de
telecomunicações;

- Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel –
ETR  Móvel:  conjuntode  instalações  que  comporta
equipamentos de radiofrequência, destinadoà transmissão
de sinais de telecomunicações, de caráter transitório;

-  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  de
Pequeno  Porte  –  ETR  de  Pequeno  Porte:  conjunto  de
equipamentos  de  radiofrequência  destinado a  prover  ou
aumentar  a  cobertura  ou  capacidade  de  tráfego  de
transmissão  de  sinais  de  telecomunicações  para  a
cobertura de determinada área, apresentando dimensões
físicas reduzidas e que seja apto a atender aos critérios de
baixo  impactovisual,  assim  considerados  aqueles  que
observam  os  requisitos  definidosno  art.  15  do  Decreto
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Federal  nº  10.480,  de  1  de  setembro  de  2020.
-  Infraestrutura  de  Suporte:  meios  físicos  fixos

utilizados  para  dar  suporte  a  instalação  de  redes  de
telecomunicações, entre os quais postes, torres, mastros,
armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas;

-  Detentora:  pessoa  física  ou  jurídica  que  detém,
administra  ou  controla,  direta  ou  indiretamente,  uma
infraestrutura de suporte;

-  Prestadora:  pessoa  jurídica  que  detémconcessão,
permissão ou autorização para exploração de serviços de
telecomunicações;

- Torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou
quadrada, treliçada, que pode ser do tipo autosuportada ou
estaiada;

- Poste: infraestrutura vertical cônica e autosuportada,
de  concreto  ou  constituída  porchapas  de  aço,  instalada
para suportarequipamentos de telecomunicações;

-  Poste  de  Energia  ou  Iluminação:  infraestrutura  de
madeira, cimento,ferro ou aço destinada a sustentar linhas
de transmissão de energia elétrica e iluminação pública,
que  pode  suportar  também  os  equipamentos  de
telecomunicações;

-  Antena:  dispositivo  para  irradiar  ou  capturarondas
eletromagnéticas no espaço;

-  Instalação  Externa:instalação  em  locais  não
confinados,  tais  como  torres,postes,  topo  de

edificações, fachadas, caixas d’água etc.;
- Instalação Interna: instalação em locais internos, tais

como  no  interior  de  edificações,  túneis,  shoppingcenters,
aeroportos,  estádios  etc.

Art. 3º A aplicação dos dispositivos desta Lei rege-
sepelos seguintes princípios:

- o sistema nacional de telecomunicações compõe-se
de  bens  e  serviços  de  utilidade  pública  e  de  relevante
interesse social;

-  a  regulamentação  e  a  fiscalização  de  aspectos
técnicosdas  redes  e  dos  serviçosde  telecomunicações  é
competência  exclusiva  da  União,  sendovedado  aos
Estados,aos  Municípios  e  ao  Distrito  Federal  impor
condicionamentos  que  possam  afetar  a  seleção  de
tecnologia, a topologiadas redes e a qualidade dos serviços
prestados;

- a atuação do Município não deve comprometer as
condições e os prazos impostos ou contratados pela União
em  relação  a  qualquer  serviçode  telecomunicações  de
interesse coletivo.

Art.  4º As Infraestruturas  de Suporte  para Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de  pequeno  porte,  ficam  enquadradas  na  categoria  de
equipamento urbano e são considerados bens de utilidade
pública e relevante interesse social, conforme disposto na
Lei Federal nº 13.116/2015 – Lei Geral de Antenas,podendo
ser implantadas em todas as zonas ou categorias de uso,
desde que atendam exclusivamente ao disposto nesta Lei,
além deobservar os gabaritos de altura estabelecidos na
Portarias  do  DECEA  nº  145,  nº146e  147/DGCEA  de  3

deagosto de 2020, doComando Aeronáutica, ou outra que
vier a substituí-la.

§ 1º Em bens privados, é permitida a instalação de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte,  mediante a devida autorização do proprietário do
imóvel ou, quando não for possível, do possuidor do imóvel.

§ 2º Nos bens públicos de todos os tipos, é permitida a
instalação  de  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de  pequeno  porte,  mediante  Permissão  de  Uso  ou
Concessão de Direito Real de Uso, que será outorgada pelo
órgão  competente,  da  qual  deverãoconstar  as
cláusulasconvencionais e o atendimento aos parâmetros de
ocupação dos benspúblicos.

§  3º  Nos  bens  públicos  de  uso  comum do povo,  a
Permissão de Uso ou Concessão de Direito Real de Uso para
implantação  da  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte, será outorgada pelo órgão competente a
título não oneroso, nos termos da legislação federal.

§ 4º Os equipamentos que compõem a Infraestrutura
de Suporte e Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR,  a  ETR móvel  e  a  ETR de pequeno porte,  não são
considerados  áreas  construídas  ou  edificadas  para  fins  de
aplicação do disposto na legislação de uso e ocupação do
solo,  não  se  vinculando  ao  imóvel  onde  ocorrerá  a
instalação.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO

Art. 5º A instalação da Infraestrutura de Suporte para
Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR  está
sujeita  ao  prévio  cadastramento  realizado  junto  ao
Município, por meio de requerimento padronizado, instruído
com os seguintes documentos:

- Requerimento padrão;
- Projeto executivo de implantação da Infraestrutura de

Suporte e respectiva ART;
-  Contrato  social  da  Detentora  e  comprovante  de

inscrição no CNPJ – Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas;
-  Documento  legal  que  comprove  a  autorização  do

proprietário ou possuidor do imóvel;
-  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  ou

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT)pela Execução
da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR;

-  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica(ART)  ou
Registrode  Responsabilidade  Técnica(RRT)  pelo
Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR;

-  Comprovante  do  pagamento  da  taxa  únicade
cadastramento  eletrônico  prévio,  no  importede  XX  UFM
(UnidadeFiscal Municipal);

-  Declaração  de  Cadastro  do  PRÉ-COMAR  ou
Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do Comando da
Aeronáutica  (COMAER),  nos  casos  em  que  a  instalação
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ultrapassar  a  edificação  existenteou,  ainda,  caso  tais
Declarações  não  estejam  disponíveis  ao  tempo  do
Cadas t ramento  p rev i s to  no  caput ,  l audo  de
empresaespecializada que atesteque a estrutura observa o
gabarito de altura estabelecido pelo COMAER.

§ 1º O cadastramento, de natureza autodeclaratória, a
que  se  refere  o  caput,  consubstancia  autorização  do
Município para a instalação da Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, no
ato  do  protocolo  dos  documentos  necessários,tendo  por
base as informações prestadaspela Detentora.

§ 2º A taxa para o cadastramento será pago no ato do
protocolo  do  respectivo  requerimento,  no  valor  de
XXXX,ajustado anualmente pelo IPCA ou por outro índice
que vier a substitui-lo.

§ 3º O cadastramento deverá ser renovadoa cada 10
(dez)  anos  ou  quando  ocorrer  a  modificação  da
Infraestrutura  de  Suporte  instalada.

§ 4º A alteraçãode características técnicasdecorrente
de  processode  remanejamento,  substituição  ou
modernização tecnológica não caracteriza a ocorrência de
modificação  para  fins  de  aplicação  do  §  3º,  observado  o
seguinte:

- remanejamento é o ato de alterara disposição, ou a
localização  dos  elementos  que  compõem  uma  estação
transmissora de radiocomunicação;

- substituição é a troca de um ou mais elementos que
compõem  a  Infraestrutura  de  Suporte  de  Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR
de Pequeno Porte por outro similar;

- modernização é a possibilidade de inclusão ou troca
de  um  ou  mais  elementosque  compõem  uma  Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, com a finalidade
de  melhoria  da  prestação  de  serviços  e/ou  eficiência
operacional.

Art.  6º  Prescindem do cadastro  prévio  previsto  no
artigo 5º, bastando à Detentora comunicara instalação ao
órgão municipal  competente,  no prazo de 60 (sessenta)
dias contados da data da instalação:

-  o  compartilhamento  de  Infraestrutura  de  Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR ou
para  ETR  de  pequeno  porte  já  cadastrada  perante  o
Município;

- a instalação de ETR Móvel;
- a Instalação Externa de ETR de Pequeno Porte.
Parágrafo  único.  A  Instalação  Interna  de  ETR  de

PequenoPorte não estarásujeita a comunicação aludida no
caput, sujeitando-se apenas à autorização do proprietário
ou do possuidor da edificação.

Art.  7º  Quando  se  tratar  de  insta lação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte que envolva supressão de vegetação, intervenção em
Área  de  Preservação  Permanente  ou  Unidade  de
Conservação,  ou  implantação  em  imóvel  tombado,será
expedida  pelo  Município  Licençade  Instalação,

medianteexpediente  administrativo  único  e  simplificado,
consultando-se os órgãosresponsáveis para que analisem o
pedido no prazo máximode 60 dias.

§ 1º O expediente administrativo referido no caput será
iniciado por meio de requerimento padronizado, instruído
com os seguintes documentos:

- Requerimento padrão;
- Projeto executivo de implantação da Infraestrutura de

Suporte e respectiva ART;
-  Contrato  social  da  Detentora  e  comprovante  de

inscrição no CNPJ – Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas;
-  Documento  legal  que  comprove  a  autorização  do

proprietário do imóvel ou possuidor do imóvel.
-  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  ou

Registro  de  Responsabilidade  Técnica  (RRT)pelo
Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR;

-  Atestado  técnicoou  termo  de  responsabilidade
técnica,emitido  por  profissional  habilitado,  atestando  que
os  elementosque  compõem  a  Infraestrutura  de  Suporte
para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR
atendem a legislação em vigor;

-  Comprovante  do  pagamento  da  taxa  únicade
cadastramento  eletrônico  prévio,  no  importede  XX  UFM
(Unidade Fiscal Municipal);

-  Declaração  de  Inexigibilidade  de  Aprovação  do
Comando  da  Aeronáutica  (COMAER)  ou  laudo  técnico
atestando  a  conformidade  das  características  do
empreendimento aos requisitos estabelecidos pelo COMAER
do local de instalação, sem prejuízo da validação posterior.

§2º  Para  o  processode  licenciamento  ambiental,  o
expediente  administrativo  referido  no  caputse  dará  de
forma  integrada  ao  processo  de  expedição  do
licenciamento  urbanístico.

§3º  Em  não  havendo  a  manifestação  dos  órgãos
responsáveis  no  prazo  referido  no  caput,  o  Município
expedirá  imediatamente  a  Licença  de  Instalação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação  –  ETR,  baseado  nas  informações
prestadas pela Detentora, com as respectivas Anotações de
Responsabilidade Técnica, e no atestado técnico ou termo
de  responsabilidade  técnicaatestando  que  os  elementos
que compõem a Infraestrutura  de Suporte  para Estação
Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR  atendem  a
legislação em vigor.

CAPÍTULO III
DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO

SOLO
Art.  8º Visando à  proteção da paisagem urbana a

instalação  da  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte,em bens privadosou bens públicosde uso
especial ou dominiais, deverá atender a distância de 1,5m
(um  metro  e  cinquenta  centímetros)  do  alinhamento
frontal,  das divisas  laterais  e  de fundos,  em relação às
divisas do imóvel ocupado, contados a partir do eixo para a
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instalação de postes ou da face externada base para a
instalação de torres.

§1º  Poderá  ser  autor izada  a  insta lação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte  desobrigadas  das  limitações  previstasneste  artigo,
nos  casos  de  impossibilidade  técnicapara  prestação  dos
serviços, compatíveis com a qualidadeexigida pela União,
devidamente  justificada  junto  ao  órgão  municipal
competente, mediante laudo que justifique detalhadamente
a necessidade de instalação e os prejuízos pela falta de
cobertura no local.

§2º  As  restrições  estabelecidas  no  Caput  deste
artigo,não  se  aplicam  à  EstaçãoTransmissora  de
Radiocomunicação  –  ETR  e  à  ETR  de  pequeno  porte,
edificados  ou  a  edificar,  implantadas  no  topo  de
edificações.

Art. 9º A instalação de abrigos de equipamentos da
Estação Transmissora de Radiocomunicação

– ETR é admitida,desde que respeitadaà distância de
1,5m (um metro e meio) das divisas do lote.

Art. 10. A instalação de Infraestrutura de Suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR e ETR de
pequenoporte,  com  containers  e  mastros,  no  topo  e
fachadas  de  edificações,  obedecerão  às  limitações  das
divisas do terreno que contém o imóvel, não podendo ter
projeçãovertical  que  ultrapasse  o  limite  da  edificação
existentepara  o  lote  vizinho,  quando  a  edificação  ocupar
todo  o  lote  próprio.

Art. 11. Os equipamentos que compõem a Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR deverão receber,
se necessário, tratamento acústico para que o ruído não
ultrapasse os limites máximos estabelecidos em legislação
pertinente.

Art. 12. O compartilhamento das Infraestruturas de
Suporte pelas prestadoras de serviços de telecomunicações
que utilizam estaçõestransmissoras de radiocomunicação
observará  as  disposições  das  regulamentações  federais
pertinentes.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Art.  13.  Nenhuma  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte  poderá  ser  instalada  sem a  prévia  licença  ou  de
cadastro tratado nesta lei, ressalvada a exceção contida no
art. 6º.

Art.  14.  Compete  [à  Secretária  responsável  no
Município  por  fiscalização  ou  às  Subprefeituras]  a  ação
fiscalizatória  referente  ao  atendimento  das  normas
previstas nesta lei, a qual deverá ser desenvolvida de ofício
ou  mediante  notíciade  irregularidade,  observadoo
procedimento  estabelecido  neste  capítulo.

Art. 15. Constatado o desatendimento das obrigações
e exigências legais,  a detentora ficará sujeita às seguintes
medidas:

-  no caso de ETR previamente licenciada e de ETR

móvel ou ETR de pequeno portepreviamente cadastrados:
intimação para remoçãoou regularização no prazo de

30 (trinta)dias, contado da data do seu recebimento;
não atendida  a  intimação de  que trata  a  alínea“a”

deste inciso,nova intimação para a retiradada instalação no
prazo  de  30  (trinta)dias,  contado  da  data  do  seu
recebimento, com a concomitante aplicação de multa no
valor estipulado no inciso III do “caput” deste artigo;

– no caso de ETR, ETR móvel ou ETR de pequeno porte
instalada sem a prévia licença ou de cadastro tratadonesta
lei:

intimação para remoçãoou regularização no prazo de
30 (trinta)dias, contado da data do seu recebimento, com a
concomitante aplicação de multa no valor  estipulado no
inciso III do “caput”deste artigo;

não atendida a intimação de que trata a alínea “a”
deste inciso,nova intimação para a retiradada instalação ou
do equipamento no prazo de 30 (trinta)dias, contado da
data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de
multa  no  valor  estipulado  no  inciso  III  do  “caput”deste
artigo;

– observado o previsto nos incisos I e II do caput deste
artigo,  a  detentora  ficará  sujeita  à  aplicação  de  multa
novalor  de  R$  2.000,00  (doismil  reais).

§  1º  Os valores mencionados no inciso III  do caput
deste artigo serão atualizados anualmente pelo IPCA, do
IBGE, ou por outro índice que vier a substituí-lo.

§  2º  A  multaserá  renovável  anualmente,  enquanto
perdurarem as irregularidades.

Art. 16. Na hipótese de não regularização ou de não
remoção de ETR ou da infraestrutura de suporte por parte
da detentora, a Prefeitura poderá adotar as medidas para
remoção, cobrandoda infratora os custos correlatos, sem
prejuízo  da  aplicação  das  multas  e  demais  sanções
cabíveis.

Art.  17.  As  notificações  e  intimações  deverãoser
encaminhadas  à  detentora  por  mensagem em endereço
eletrônico  indicado  no  requerimento  da  licença  ou  no
cadastro, quando houver.

Art. 18. O Executivo poderá utilizar a base de dados,
disponibilizada pela Anatel, do sistema de informação de
localização  de  ETRs,  ETRs  móvel  e  ETRs  de  pequeno
po r tedes t i nados  à  ope raçãode  se rv i ços  de
telecomunicações.

Parágrafo primeiro. Caberá à prestadora orientar e
informarao  Executivo  como se  dará  o  acessoà  base  de
dados e a extração de informações de que trata ocaput.

Parágrafo segundo.  Fica facultado ao Executivo a
exigência de informações complementares acercadas ETRs
instaladas, a ser regulamentado em decreto.

Art.  19.  Os  profissionais  habilitados  e
técnicosresponsáveis,  nos  limitesde  sua  atuação,
respondem  pela  correta  instalação  e  manutenção  da
infraestrutura de suporte, segundo as disposições desta lei,
de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas – NTs
vigentes,  bem  como  por  qualquer  sinistro  ou  acidente
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decorrente de deficiências de projeto, execução, instalação
e manutenção.

Parágrafo único.  Caso comprovada a inveracidade
dos  documentos  e  informações  apresentados  pelos
profissionais  habilitados  e  técnicos  responsáveis,  bem
como  a  deficiência  do  projeto,  execução,  instalação  e
manutenção  em  razão  da  atuação  ou  omissão  desses
profissionais,  a  Prefeitura  bloqueará  o  seu  cadastramento
por  até  5  (c inco)  anos  em  novos  processos  de
licenciamento, comunicando o respectivo órgão de classe.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20. As Infraestruturas de Suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte,  que estiverem instaladas na data de
publicação desta lei e não possuíremautorização municipal
competente,  ficam  sujeitas  ao  atendimento  das  previsões
contidas  nesta  Lei,  devendo  asua  Detentora  promovero
Cadastro,  a  Comunicação  ou  a  Licençade  Instalação
referidos, respectivamente, nos artigos 5º, 6º e 7º.

§  1º  Para  atendimento  ao  disposto  no  caput,  fica
concedido o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação
desta lei, para que a Detentora adeque as Infraestruturas
d e  S u p o r t e  p a r a  E s t a ç ã o  T r a n s m i s s o r a  d e
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei, realizando
cadastramento,  a  comunicação  ou  o  licenciamento  de
instalação referidos nos artigos 5º, 6º e 7º.

§  2º  Verificada  a  impossibilidade  de  adequação,  a
detentora  deverá  apresentar  laudo  que  justifique
detalhadamente a  necessidade de permanência  da ETR,
bem como apontaros prejuízos pela falta de cobertura no
localà Prefeitura, que poderá decidir por sua manutenção.

§ 3º Durante o prazo disposto no §1º deste artigo, não
poderá ser aplicada sançãoadministrativa às infraestruturas
d e  s u p o r t e  p a r a  E s t a ç ã o  T r a n s m i s s o r a  d e
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte,  mencionadas  no  caput,  motivadas  pela  falta  de
cumprimento dapresente Lei.

§ 4º No caso de remoçãode Infraestruturas de Suporte
para  Estação Transmissora  de Radiocomunicação –  ETR,
ETR móvel e ETR de pequeno porte, o prazo mínimo será de
360  (trezentos  e  sessenta)  dias,  contados  a  partir  do
cadastramento,  da comunicação ou do licenciamento de
instalação  referidos  nos  artigos  5º,  6º  e  7º,  para  a
infraestrutura de suporte que substituirá a Infraestrutura de
Suporte a ser remanejada.

Art.  21.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  revogando-se  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
17 de fevereiro de 2025.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

TATIANE CAMPANELLI
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.497/2025.
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

OBJETO:  DISPÕE  SOBRE  A
P U B L I C I D A D E  D O S
A G E N D A M E N T O S  D O S
CENTROS  COMUNITÁRIOS  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
AMÉRICO  DE  CAMPOS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito do Município
de Américo de Campos, Comarca de Tanabi, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal  de Américo de Campos,  aprova e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei....

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade de dar
publicidade aos  agendamentos  dos  centros  comunitários
pertencentes à Prefeitura Municipal de Américo de Campos,
visando transparência e organização na utilização desses
espaços.

Art. 2º  Os agendamentos dos centros comunitários
deverão ser divulgados em um sistema digital disponível no
site  oficial  da  Prefeitura  Municipal,  com  atualização
periódica.

§1º As informações disponibilizadas deverão conter, no
mínimo:

I - Nome do responsável pela locação;
II - Tipo de evento;
III  -  Número  do  alvará  de  funcionamento,  quando

necessário;
IV - Data e horário do evento;
V -  Status  do agendamento (confirmado,  pendente ou

cancelado).
§2º  A  divulgação  das  informações  obedecerá  às

legislações aplicáveis de proteção de dados pessoais, não
sendo permitida a exposição de informações sensíveis que
possam comprometer a privacidade dos cidadãos.

Art. 3º A atualização do sistema digital deverá ocorrer
em tempo real  ou,  no máximo,  até 24 (vinte e quatro)
horas,  ou  1  (um)  dia  útil,  após  qualquer  alteração  nos
agendamentos.

Art.  4º  Fica  a  cargo  da  Secretaria  Municipal  de
Governo a implantação,  administração e manutenção do
sistema  digital  mencionado  nesta  lei,  bem  como  a
fiscalização do cumprimento desta norma.

Art. 5º Eventuais conflitos de locação ou contratempo
decorrentes  da  falta  de  publicidade  poderão  ensejar
apuração de responsabilidade administrativa, sem prejuízo
de outras sanções previstas em lei.

Art.  6º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
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17 de fevereiro de 2025.
RAFAEL GIMENEZ MARIOTO

Prefeito Municipal
Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no

Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.
TATIANE CAMPANELLI

Diretor Estratégico
Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.498/2025.
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

OBJETO:  DISPÕE  SOBRE  A
UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DO
ESTÁDIO  MUNICIPAL  PARA
F I N S  P U B L I C I T Á R I O S ,
REGULAMENTA A DESTINAÇÃO
D O S  R E C U R S O S
ARRECADADOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito do Município
de Américo de Campos, Comarca de Tanabi, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal  de Américo de Campos,  aprova e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei....

Art. 1º Fica autorizado o uso dos espaços do Estádio
Municipal  de  Valtair  Bernardo,  tais  como  muros,
arquibancadas e demais áreas apropriadas, para veiculação
de propagandas publicitárias de empresas,  entidades ou
pessoas físicas, mediante pagamento de taxa específica.

Art.  2º  A  exploração publicitária  será temporária  e
regulamentada  por  meio  de  contratos  firmados  entre  a
Administração Municipal e os interessados, respeitando os
seguintes critérios:
I  -  duração máxima do contrato de 24 (vinte e quatro)
meses, podendo ser renovado por igual período;
II - valores definidos em tabela por decreto pelo Executivo,
considerando  o  tamanho,  localização  e  visibilidade  dos
espaços publicitários;
III  -  proibição  de  veiculação  de  propagandas  que
contenham  conteúdo  ofensivo,  discriminatório,  ou  que
promovam atividades ilegais.

Art.  3º  Os  recursos  financeiros  arrecadados  com  a
exploração  dos  espaços  publicitários  deverão  ser
integralmente destinados ao desenvolvimento do esporte
local, sendo prioritariamente aplicados no próprio Estádio
Municipal, com as seguintes finalidades:
I - manutenção e melhorias na infraestrutura do estádio;
II - aquisição de materiais esportivos;
III  -  promoção  de  competições,  eventos  esportivos  e
programas voltados ao incentivo ao esporte.

Art.  4º  O processo de contratação para veiculação
publicitária será realizado de forma pública e transparente,
observando os seguintes procedimentos:
I - possibilidade de participação igualitária para todas as
empresas interessadas;

II - priorização de empresas sediadas no município, quando
houver empate nas condições oferecidas.

Art. 5º A exploração de espaços publicitários sem a
devida autorização ou em desacordo com esta Lei sujeitará
o infrator às seguintes penalidades:
I - remoção imediata da propaganda;
II  –  multa,  sendo  fixado  o  valor  pelo  poder  executivo  via
decreto;
III  -  proibição  de  participação  em novos  contratos  pelo
período de até 4 (quatro) anos..

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
17 de fevereiro de 2025.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

TATIANE CAMPANELLI
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.499/2025.
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

OBJETO: DENOMINA ESTRADA
ACP-020, NESTA CIDADE.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito do Município
de Américo de Campos, Comarca de Tanabi, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal  de Américo de Campos,  aprova e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei....

Art. 1º - Fica denominada de “Marinho Venceslau
dos Santos”, a Estrada Municipal ACP-020.

Art.  2º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
confeccionar  a  Placa  indicando  o  nome  da  Estrada
denominada no artigo anterior.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da
presente  Lei  onerarão  verbas  próprias  do  Orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigência na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
17 de fevereiro de 2025.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

TATIANE CAMPANELLI
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.500/2025.
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

OBJETO:  DENOMINA  PONTE,
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NESTA  CIDADE.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito do Município
de Américo de Campos, Comarca de Tanabi, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal  de Américo de Campos,  aprova e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei....

Art.  1º  -  Fica  denominada  de  “Osmar  Domingos
“Gatinho”, a Ponte sobre o Córrego do Botelho localizada
na ACP-010, estrada vicinal José Filomeno Filho.

Art.  2º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
confeccionar  a  Placa  indicando  o  nome  da  Ponte
denominada no artigo anterior.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da
presente  Lei  onerarão  verbas  próprias  do  Orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigência na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
17 de fevereiro de 2025.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

TATIANE CAMPANELLI
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.829/2025
17 DE FEVEREIRO DE 2025.

OBJETO: “Dispõe sobre criação e
nomeação da Comissão Municipal
de  Aval iação  de  Situações
A c ú m u l o  d e
cargo/emprego/função  na  Rede
Municipal  de  Ensino  de  Américo
de Campos-SP”.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito Municipal de
Américo de Campos, no uso das atribuições conferidas no
Art.42, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, faz saber:

Considerando que os profissionais da educação estão
sujeitos a mais de um vínculo empregatício, necessitando
de acúmulo de cargo/emprego/função, conforme o artigo
37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal.

Considerando  as realizações de concurso público e
processo  seletivo  simplificado,  na  área  da  educação,  da
Rede Municipal  de  Ensino,  que possibilitam os  referidos
acúmulos;

Considerando  que  os  profissionais  da  área  da
educação,  de  provimento  efetivo  e  os  contratados  de
excepcional interesse público, exercem suas atividades em
vários estabelecimentos de ensino;

Considerando  que  a  Administração  Pública  tem  o

dever de exercer o controle do quadro de servidores de seu
município  para  coibir  certas  práticas  que vão contra  os
preceitos constitucionais,  uma vez que a mesma deverá
pautar  pelos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  publicidade  e  eficiência,  caracterizando
justificado  interesse  público,  razões  pelas  quais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica criada, na Rede Municipal de Ensino, a

Comissão Municipal de Avaliação de Situações de Acúmulo
de cargo/emprego/função,  nos  termos dos  incisos  XVI  e
XVII, do artigo 37, da Constituição Federal, composta pelos
seguintes membros:

I  –  Dois  representantes  do  Órgão  Gestor  da
Educação.

FÁTIMA  PENTEADO  PIRES  BERNARDO  -  Diretor
Estratégico - DMEC- CPF/MF.:047.176.328-42.

RODRIGO RODRIGUES MENEGON -  Supervisor  de
Educação Básica-CPF/MF.: 363.156.428-70.

II – Um representante dos Docentes da Educação
Básica.

MARCELO  V IOL IN  CHABOLI  -  C P F / M F . :
169.700.968-90.

III – Dois representantes dos Diretores da Educação
Básica.

FERNANDO  HELDER  CASSIMIRO  DA  SILVA  -
CPF/MF.: 370.831.658-40.

JOICE  MARA  FERREIRA  CARLOS  -  CPF/MF.:
368.249.128-75.

IV–  Um representante  do  Conselho  Municipal  de
Educação.

R U I  L U C A T T E  G O N Ç A L V E S  -  C P F / M F . :
042.894.356-02.

V  –  Um  representante  dos  Servidores  Técnico-
Administrativo das Escolas de Educação Básica do
Município.

A P A R E C I D O  S A N C H E S  G U E R R E I R O -
CPF/MF. :076.330.048-94

Parágrafo único - A Comissão nomeada pelo “caput”
do  presente  artigo  será  presidida  pelo  Sr.  RODRIGO
RODRIGUES MENEGON - Supervisor de Educação Básica.

Art. 2º - A Comissão nomeada pelo presente Decreto
deverá  reunir-se  sempre  que  convocada  e  suas
decisões/pareceres  serão  pautados  pelo  disposto  na
Constituição Federal, nos termos do artigo 37, incisos XVI e
XVII.

Parágrafo  único  -  As  reuniões  da  Comissão  de
Avaliação  de  Acúmulo  de  cargo/emprego/função  serão
registradas em atas rubricadas por todos os presentes e
publicadas em jornal oficial do município.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução do
presente  Decreto,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - O presente Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos,
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DECRETO Nº. 3.830/2025.
17 DE FEVEREIRO DE 2025.

OBJETO:  Estabelece  o  valor  da
terra nua por hectare de Imóvel
Rural no Município de Américo de
Campos,  Estado  de  São  Paulo,
para  fins  de  cobrança  e
fiscalização  de  acordo  o  que
dispõe na Instrução Normativa da
RFB  n°  1 .877/2019  e  suas
a l t e r a ç õ e s ,  e  d a  o u t r a s
providências.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito Municipal de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhes confere a Lei Orgânica do Município
em especial o Art. 42, Inciso VIII, e com base no Art. 153,
inciso  III  da  Constituição  Federal  que  permite  aos
Municípios  por  meio  de  convenio  com a  União,  fiscalizar  e
cobrar o ITR, desde que não implique redução do imposto
ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.

CONSIDERANDO,  que dispõe a Instrução Normativa
da RFB n° 1.877 de 14 de março de 2019, o Município
deverá  informar  os  valores  da  Terra  Nua  por  hectare
(VTN/ha) por meio do Portal e-CAC disponível no site da RFB
na internet, para Fins de atualização do sistema da Receita
Federal do Brasil (RFB).

DECRETA:
Art.  1°  Fica  instituído  para  fins  de  lançamento  do

Imposto Territorial Rural – ITR amparado no Art. 153, § 4°,
inciso III  da Constituição Federal, os valores descritos no
quadro abaixo para a Terra Nua por hectare de imóvel rural
localizado no Município de Américo de Campos, Estado de
São Paulo.

VALOR EM R$/hectares–EXERCÍCIO 2025

I - Lavoura -
Aptidão Boa

II - Lavoura -
Aptidão
Regular

III - Lavoura -
Aptidão
Restrita

IV - Pastagem
Plantada

V - Silvicultura ou
Pastagem Natural

VI - Preservação
da Fauna ou Flora

R$ 34.056,46
R$
29.118,46 R$ 22.988,11 R$ 21.155,00 R$ 18.901,33 R$ 15.495,68

Art.  2°  Os  dados  referentes  ao  levantamento  de
valores previsto no Artigo 1° serão descritos abaixo:

-  RESPONSÁVEL  PELO  LEVANTAMENTO:
Engenheiro  Agrônomo  Leandro  Ferreira  –  CPF:
070.455.368-60  –  CREA/SP:  5070044789.

-  METODOLOGIA – AVALIAÇÃO IMÓVEIS RURAIS
“TERRA NUA”: Para avaliação e cálculo dos valores - VTN

VALOR  DE  TERRA  NUA  no  Município  de  Américo  de
Campos/SP, foram utilizadas as determinações contidas nas
Normas de Avaliações da ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE NORMAS TÉCNICAS -  Avaliação de Bens –  Parte  3  -
Imóveis Rurais - ABNT – NBR 14.653-03:2019, pelo MÉTODO
COMPARATIVO  DIRETO  DE  DADOS  DE  MERCADO  com
homogeneização por fatores.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigência na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto n° 3.726/2024

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
17 de fevereiro de 2025.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

TATIANE CAMPANELLI
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
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